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RESUMO 
 

No âmbito do módulo de Direito do Trabalho, da 3.ª Edição 2020/2021 do MBA Lisboa 

Atlântico, da Autónoma Academy, foi-me proposto elaborar um estudo sobre os dois 

tipos de contrato: o contrato de trabalho e o contrato de prestação de serviços. 

Neste trabalho, faço uma referência aos elementos que os caraterizam, o que permite 

distingui-los face à legislação portuguesa, quais as modalidades que os compreendem e 

que medidas legislativas foram implementadas mais recentemente para combater 

determinadas práticas laborais subordinadas de forma ilícita. 

Em termos laborais, jurídicos e económicos existe uma diversidade de vínculos 

profissionais. Deste modo, torna-se muito útil saber distinguir os dois tipos de contrato, 

sobretudo se estamos a passar por um momento de mudança a nível profissional, 

decorrente da conjuntura económica que atravessamos. 

 

 


